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ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
DECRETO N.0 7612, DE 24 DE JULHO DE 2023 

  

Transferência 
O PREFEITO DE CONGONHAS Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela alínea 'C", Inciso l, do art. 31 da Lei 

Orgânica Municipal, e pela Lei n. 0 4128, de 19 de dezembro de 2022, 

DECRETA: 
Art. 10. Fica(m) aberto(s) no corrente exercício crédito(s) no valor de R$ 294.788,92 na(s) seguinte(s) dotação(óes) orçamentária(s): 

  

CRÉDITOS 

Classificação   Ficha Fonte Valor 

  

02            - Fundação Municipal de Cultura, Lazere Turismo 
02.01       - Coordenação da Fundação Municipal de Cultura 

02.01.04.122.0046.8.001 - Manutenção das Atividades Administrativas 

  

Art. 20. O(s) recurso(s) necessário(s) à abertura do(s) crédito(s) de que trata o art. 1 0 decorre(m) da(s) anulação(óes) da(s) seguinte(s) dotação(óes) 
orçamentária(s): 

  
02 - Fundação Municipal de Cultura, Lazere Turismo 

02.01       - Coordenação da Fundação Municipal de Cultura 
02.01.04.122.0046.8.001 - Manutenção das Atividades Administrativas 

  

3.3.90.40.00.00.00.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicaç 1 1 1500 55.758,04 

3.3.90.91 .OO.OO.OO.OO - Sentenças Judiciais 13 1500 64.241,96 

02.01.13.391.0047.8.014 - Manutenção de Museus e Teatros I Cine Teatro 

3.3.90.30.oo.oo.oo.oo - Material de Consumo 
19 1708 20.000,00 

3.3.90.33.oo.oo.oo.oo - Passagens e Despesas com Locomoção 21 1708 5.993,02 

4.4.90.52.oo.oo.oo.oo - Equipamentos e Material Permanente 26 1501 54.000,00 

4.4.90.52.oo.oo.oo.oo - Equipamentos e Material Permanente 27 1708 94.795,90 

  

  
Art. 30. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Congonhas, 24 de julho de 2023. 
  

CLÁUDIO ANTÓNIO DE SOUZA 

Prefeito de Congonhas 

 

3.1 .91.13.00.OO.OO.OO - Obrigações Patronais 5 1500 120.000,00 

02.01.13.391.0047.8.014 - Manutenção de Museus e Teatros I Cine Teatro 

3.3.90.30.00.OO.OO.OO - Material de Consumo 
18 1501 54.000,00 

3.3.90.37.00.OO.OO.OO - Locação de Mão-de-obra 40 1708 91.467,84 

3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 25 1708 29.321,08 

TOTAL DE CRÉDITOS     294.788,92 

RECURSOS 

Classificação   Ficha Fonte Valor 

TOTAL RECURSOS 294.788,92 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

EDITAL NÚMERO 2023/00039 - EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO DE INFRAÇÕES DE TRÂNSITO 
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A Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Civil e Social (SESP), em conformidade com as disposições e competências estabelecidas pela Lei 

Federal nº. 9.503/97,e pela Resolução do CONTRAN nº. 918/2022, após esgotadas as tentativas de ciência por meio de notificação via remessa postal, Notifica através 

do presente Edital, os proprietários dos veículos, abaixo relacionados, das respectivas Infrações de Transito, estabelecendo prazo legal de 30(trinta)) dias, a contar da 
presente publicação para a facultativa interposição da Defesa da Autuação ou Solicitar a aplicação de Penalidade de Advertência Por Escrito, observado os termos da 

Resolução do CONTRAN Conselho Nacional de Trânsito, nº. 918/2022. A Defesa da Autuação por ventura interposta, ou a Solicitação da aplicação da Penalidade de 
Advertência por Escrito, deverão ser entregues PESSOALMENTE: no DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO, à Av. Julia Kubitschek, 230 - Centro - Congonhas - MG - 

CEP. 36410-084, ou VIA CORREIOS para Av. Julia Kubitschek, 230 - Centro - Congonhas - MG - CEP. 36410-084 (de preferência mediante aviso de recebimento). 

Caso o infrator não tenha sido identificado no momento da autuação, e tratando-se de infração de responsabilidade do condutor, para fins de pontuação, o 
proprietário do veículo, tem o prazo de 30 dias a contar da presente publicação, para identificá-lo, sob pena de ser considerado o responsável pela pontuação 

decorrente, nos termos dos §§ 7º e 8º do artigo 257,da Lei Federal 9.503/97 (Código de Transito Brasileiro). O formulário para identificação do Condutor Infrator pode 

ser solicitado no DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO, à Av. Julia Kubitschek, 230 - Centro - Congonhas - MG - CEP. 36410-084. 
 

PLACA NRO AIT DATA DA INFRAÇÃO CÓDIGO INFRAÇÃO 

GKS1G12 AG02659467 27/06/2023 546-00 

DSI0C98 AG07396551 29/06/2023 554-14 

QMU9D64 AG07396612 29/06/2023 556-80 

OKH5093 AG07396616 29/06/2023 554-14 

HGK0790 AG07396623 30/06/2023 545-26 

AMS8483 AG02659629 02/07/2023 545-21 

KOJ7C72 AG02659843 02/07/2023 542-83 

BCR7E49 AG02659850 03/07/2023 556-80 

QUP1C79 AG07396634 04/07/2023 554-14 

QPY3D03 AG07396636 04/07/2023 554-14 

QXZ1I84 AG07396635 04/07/2023 554-14 

RFL2A22 AG02659121 04/07/2023 554-14 

QYX1H18 AG02659122 04/07/2023 554-13 

RFL2A22 AG02659123 04/07/2023 547-90 

GZV3F98 AG02657902 04/07/2023 653-00 

RFC9F08 AG02657907 04/07/2023 555-00 

QNA2C75 AG02659130 04/07/2023 579-70 

HJG9894 AG07396640 05/07/2023 762-51 

HBJ1516 AG07396558 06/07/2023 556-80 

MSB9315 AG07396559 06/07/2023 556-80 

HAX8356 AG02659131 06/07/2023 519-30 

RMU3B37 AG07396647 06/07/2023 554-14 

GOW6908 AG07396648 06/07/2023 555-00 

GRX8B89 AG02657887 06/07/2023 554-14 

PVT9573 AG02657888 06/07/2023 554-14 

HKO8D59 AG07396649 06/07/2023 554-14 

FRS7412 AG07396651 06/07/2023 554-14 

HKO8D59 AG02657885 06/07/2023 554-14 

JPH1485 AG02657886 06/07/2023 554-14 

RUU0G06 AG07396653 06/07/2023 554-13 

SHG4H76 AG07396143 06/07/2023 574-61 

EQC8479 AG07396654 06/07/2023 554-14 

PVX9504 AG07396658 06/07/2023 763-32 

JDT8209 AG02659127 06/07/2023 545-25 

PZA3E97 AG02657911 06/07/2023 555-00 

HFS7I40 AG02659128 06/07/2023 545-26 
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GON1F18 AG02657889 06/07/2023 518-51 

GOX3F56 AG07396655 07/07/2023 554-14 

KPC5535 AG07396657 07/07/2023 554-14 

PMJ0063 AG07396684 07/07/2023 541-00 

HBX5067 AG07396659 07/07/2023 554-14 

DFT5652 AG07396661 07/07/2023 554-14 

OKH5093 AG07396662 07/07/2023 554-14 

HGS8523 AG07396666 07/07/2023 554-14 

GQB3202 AG02657890 07/07/2023 550-90 

DMF5I25 AG02657891 07/07/2023 550-90 

EIP7516 AG02657892 07/07/2023 550-90 

OMC0358 AG02657895 07/07/2023 545-26 

HOF0I74 AG02657897 07/07/2023 653-00 

HOK7D96 AG02659133 07/07/2023 653-00 

PUY8892 AG02657896 07/07/2023 550-90 

MSF1F50 AG02657898 07/07/2023 518-51 

GKJ7808 AG02657899 09/07/2023 550-90 

HNE6E08 AG07396561 10/07/2023 545-22 

HEX7174 AG07396670 10/07/2023 556-80 

HJE7C67 AG02659151 10/07/2023 653-00 

RTH5G77 AG07396672 10/07/2023 556-80 

HFV9259 AG02659136 10/07/2023 547-90 

HLV2914 AG02659135 10/07/2023 547-90 

PWA1D16 AG02659153 10/07/2023 555-00 

PWA1D16 AG02659154 10/07/2023 729-30 

PEP1C94 AG02659168 10/07/2023 653-00 

QOA6B38 AG02659169 10/07/2023 520-70 

QXD6648 AG02659157 10/07/2023 520-70 

GSO3A66 AG02659158 10/07/2023 653-00 

GSO3A66 AG02659159 10/07/2023 518-51 

PWB5930 AG02657914 10/07/2023 546-00 

GSH7351 AG02659170 10/07/2023 555-00 

GYA7J03 AG02659167 10/07/2023 653-00 

GWG1G19 AG02659164 10/07/2023 583-50 

GWG1G19 AG02659160 10/07/2023 573-80 

GWG1G19 AG02659163 10/07/2023 521-52 

GWG1G19 AG02659162 10/07/2023 579-70 

HFC8J64 AG07396673 11/07/2023 556-80 

HDO7A63 AG07396674 11/07/2023 554-14 

HNU2A58 AG07396676 11/07/2023 555-00 

PMC3E91 AG07396677 11/07/2023 554-14 

OWY3948 AG07396678 11/07/2023 762-51 

OMF6413 AG02659165 11/07/2023 518-52 

HLZ2G89 AG07396564 11/07/2023 555-00 

DZE1D83 AG07396679 11/07/2023 555-00 
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SHV9C06 AG07396680 11/07/2023 554-14 

HBR9439 AG07396686 12/07/2023 554-14 

HJN3G28 AG07396689 12/07/2023 555-00 

JJG8A74 AG07396690 12/07/2023 555-00 

NYC8599 AG07396688 12/07/2023 555-00 

OPL5200 AG07396687 12/07/2023 555-00 

MTH8653 AG07396691 12/07/2023 554-14 

HJZ1014 AG02659174 12/07/2023 763-31 

OQA5C52 AG07396565 12/07/2023 736-62 

 

Tipo de documento: NAI - Data da geração: 04/08/2023 - Total de registros: 90 

 
Congonhas, 04 de Agosto de 2023 

 

Ronaldo Jesulino Silva 

Autoridade de Trânsito 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

EDITAL NÚMERO 2023/00031 - EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA DE TRÂNSITO 

 
A Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Civil e Social (SESP), em conformidade com as disposições e competências estabelecidas pela Lei 

Federal nº. 9.503/97 e pela Resolução do CONTRAN nº. 918/2022, após esgotadas as tentativas de ciência por meio de notificação via remessa postal, Notifica através 

do presente Edital, os proprietários dos veículos, abaixo relacionados, da aplicação das respectivas penalidades de multas referentes aos autos de infrações a baixo 
especificados. Fica estabelecido prazo máximo de 30 dias, contados da publicação desde edital, para a facultativa interposição de recurso administrativo, conforme 

normatizações do CTB Código de Transito Brasileiro e CONTRAN Conselho Nacional de Transito. O recurso por ventura interposto, deverá ser entregue 

PESSOALMENTE: no DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO, à Av. Julia Kubitschek, 230 - Centro - Congonhas - MG - CEP. 36410-084 - MG  , ou VIA CORREIOS: 

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO - Av. Julia Kubitschek, 230 - Centro - Congonhas - MG - CEP. 36410-084 (de preferência mediante aviso de recebimento). 

Para a obtenção de 20% de desconto, a multa deverá ser paga em até 30 dias a partir da data de publicação do presente Edital (artigo 284 da lei federal 

número 9.503/97). 
 

PLACA NRO AIT DATA DA INFRAÇÃO CÓDIGO INFRAÇÃO VALOR DA MULTA 

GVL1623 AG02656750 09/12/2022 554-14 195,23 

GPL4284 AG02658605 12/12/2022 762-51 293,47 

ENW9560 AG02658648 07/01/2023 554-14 195,23 

HAB5473 AG02659012 15/01/2023 653-00 195,23 

COS6331 AG02658444 24/01/2023 548-70 195,23 

HHS4114 AG02655248 27/01/2023 556-80 195,23 

HLI2787 AG02659856 25/03/2023 653-00 195,23 

CHV4E39 AG02659857 26/03/2023 579-70 2.934,70 

HDD6237 AG02659863 26/03/2023 653-00 195,23 

HJR1512 AG02659454 30/03/2023 556-80 195,23 

BOF2461 AG02659455 30/03/2023 556-80 195,23 

GTV7457 AG02659914 08/04/2023 653-00 195,23 

KMO7B80 AG02659118 09/04/2023 556-80 195,23 

RNJ1B66 AG02658032 11/04/2023 554-14 195,23 

PXT8406 AG02659458 12/04/2023 554-14 195,23 

LPW2H51 AG02658332 12/04/2023 519-30 293,47 

GTT8577 AG02657291 12/04/2023 545-22 195,23 

PYA7707 AG02658334 12/04/2023 554-11 195,23 

GZN6193 AG02659990 12/04/2023 554-14 195,23 
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HNU8129 AG02659991 13/04/2023 554-14 195,23 

QXE8965 AG02659992 13/04/2023 554-14 195,23 

FHO6I48 AG02659993 13/04/2023 554-14 195,23 

HFZ8804 AG02659994 13/04/2023 554-14 195,23 

HIU8127 AG02658335 14/04/2023 554-14 195,23 

QNV1210 AG02659995 14/04/2023 554-14 195,23 

RVJ0B25 AG02659996 14/04/2023 762-51 293,47 

RGA8B25 AG02659997 14/04/2023 554-14 195,23 

KML1E84 AG02659998 14/04/2023 653-00 195,23 

RVR9E48 AG02659999 14/04/2023 763-31 293,47 

QUW7024 AG02657452 15/04/2023 555-00 130,16 

GYF7F63 AG02659685 17/04/2023 554-13 195,23 

RUJ2G32 AG02659687 17/04/2023 554-13 195,23 

HLI2235 AG02657453 17/04/2023 554-14 195,23 

HLN9647 AG02657454 18/04/2023 554-14 195,23 

GYJ2086 AG02657455 18/04/2023 762-52 293,47 

HKB4E69 AG02657457 18/04/2023 554-14 195,23 

HLL5299 AG02657456 18/04/2023 554-14 195,23 

OLP7086 AG02657458 18/04/2023 554-14 195,23 

PYD5I64 AG02657460 19/04/2023 554-14 195,23 

OPS2G67 AG02658340 19/04/2023 562-22 88,38 

GVL1027 AG02658338 19/04/2023 554-11 195,23 

RMX2C79 AG02658341 20/04/2023 653-00 195,23 

PUL7142 AG02657461 20/04/2023 554-14 195,23 

HKW0H68 AG02659916 20/04/2023 554-14 195,23 

HHE1A77 AG02657292 20/04/2023 639-41 293,47 

HKB1038 AG02657462 20/04/2023 554-14 195,23 

ORJ9651 AG02657466 22/04/2023 554-14 195,23 

RVQ4B48 AG02657467 22/04/2023 762-52 293,47 

RVD3A98 AG02657469 22/04/2023 554-14 195,23 

PUY5343 AG02657471 22/04/2023 554-14 195,23 

EBU8G10 AG02657474 22/04/2023 762-52 293,47 

HJL4I03 AG02657476 23/04/2023 555-00 130,16 

GCP5I97 AG02657477 23/04/2023 555-00 130,16 

ODD5083 AG02659917 23/04/2023 519-30 293,47 

ODD5083 AG02659918 23/04/2023 653-00 195,23 

OQO8I52 AG02657478 24/04/2023 762-51 293,47 

HEF3339 AG02657479 24/04/2023 554-14 195,23 

JGT0538 AG02657481 24/04/2023 554-14 195,23 

HEL5199 AG02657482 24/04/2023 554-14 195,23 

PUU7633 AG02657483 24/04/2023 554-17 195,23 

HHM5780 AG02658343 28/04/2023 554-14 195,23 

DBI9D57 AG02659919 29/04/2023 552-50 130,16 

DBI9D57 AG02659922 30/04/2023 552-50 130,16 

DBI9D57 AG02659921 30/04/2023 547-90 130,16 
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DBI9D57 AG02659920 30/04/2023 538-00 130,16 

HJN4743 AG02659871 01/05/2023 554-13 195,23 

QXQ0B98 AG02658915 02/05/2023 763-32 293,47 

PUY7523 AG02657293 02/05/2023 736-62 130,16 

GYR5883 AG02658344 03/05/2023 547-90 130,16 

PZY4E55 AG02658376 03/05/2023 554-14 195,23 

GRZ0I44 AG02659924 03/05/2023 554-14 195,23 

OMC6709 AG02659923 03/05/2023 554-14 195,23 

GKS4974 AG02657485 04/05/2023 554-14 195,23 

GTI8475 AG02657486 04/05/2023 554-14 195,23 

HAE2835 AG02657487 04/05/2023 554-14 195,23 

GKS4974 AG02658275 04/05/2023 554-14 195,23 

PXE9H27 AG02657993 04/05/2023 703-01 293,47 

RMD5J46 AG02657488 04/05/2023 554-14 195,23 

GVL3B37 AG02657489 04/05/2023 554-14 195,23 

RTB1G66 AG02657490 04/05/2023 762-52 293,47 

GKS1C54 AG02658346 05/05/2023 556-80 195,23 

HIJ8I09 AG02658347 05/05/2023 556-80 195,23 

HJC5I26 AG02658350 05/05/2023 554-11 195,23 

PVP4F59 AG02659751 06/05/2023 550-90 130,16 

GZO6I53 AG02659752 07/05/2023 605-01 293,47 

OPU7D19 AG02658047 07/05/2023 548-70 195,23 

DCF8263 AG02657492 08/05/2023 554-14 195,23 

BRJ0024 AG02657493 08/05/2023 554-14 195,23 

RUZ1G01 AG02657494 08/05/2023 554-14 195,23 

HBU0G55 AG02657496 08/05/2023 550-90 130,16 

PXE9H27 AG02657992 08/05/2023 573-80 293,47 

RUB6J32 AG02659753 08/05/2023 554-14 195,23 

HKB1663 AG02657995 08/05/2023 554-14 195,23 

HNF5883 AG02657994 08/05/2023 554-14 195,23 

HLO3732 AG02657498 09/05/2023 554-14 195,23 

PUY2029 AG02657499 09/05/2023 554-14 195,23 

 

Tipo de documento: NIP - Data da geração: 04/08/2023 - Total de registros: 96 
 

Congonhas, 04 de Agosto de 2023 

 

Ronaldo Jesulino Silva 

Autoridade de Trânsito 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

EDITAL – DTFI/13/2023 

 
A Secretaria Municipal da Fazenda, Diretoria de Tributação e de Fiscalização, FAZ PUBLICAR o NÃO RECEBIMENTO DO TERMO DE 

INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA abaixo relacionado, referentes débitos de IPTU/Taxas Municipais/ISSQN, Multas, cujos contribuintes não foram encontrados ou 

que tiveram as respectivas notificações devolvidas pelos correios por motivo de mudança, recusa ou “não procurado”. 
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TERMO DE  

INSCRIÇÃO EM  

DÍVIDA ATIVA 

NOME CPF/CNPJ ENDEREÇO 

DTFI 907/2023 
EMPRESA IRMÃOS TEIXEIRA 

LTDA 
20.144.895/0001-45 

RUA MONTE SANTO, 150 CARLOS 

PRATES 

BELO HORIZONTE/ MG 

30.710-430 

 

O débito poderá ser quitado ou parcelado em até 10 dias, a contar da publicação deste edital. 

Expediu-se o presente EDITAL em 07/08/2023, o qual será afixado no quadro de avisos da Prefeitura e publicado no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Congonhas, nos termos da legislação vigente. 

 

Congonhas, 07 de AGOSTO de 2023 
 

Diretoria de Tributação e de Fiscalização 

 
PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135, CENTRO, CONGONHAS-MG - CEP 36.410-064 - TEL (31) 3731-1300 OU 3731 1240- 

www.congonhas.mg.gov.br 

 
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
LISTAGEM CLASSIFICATÓRIA DO PROCESSO SIMPLIFICADO DE SELEÇÃO PARA MÉDICOS- 04/2023 

 

A Comissão criada pela Portaria PMC/286, de 11 de abril de 2022, regulamentada por meio da Instrução Normativa Nº 01 de 11 de abril de 2022, 
considerando os princípios que regem a Administração Pública, descritos no artigo 37 da Constituição da República Federativa do Brasil e o Aviso de Dispensa de 

Processo Simplificado de Seleção de 26 de julho de 2023, torna público a presente lista de Classificatória da Seleção Pública de Médicos 04/2023. As orientações 

necessárias ao acesso dos candidatos à vaga serão realizadas através de contato telefônico imediato pela Diretoria de Gestão de Pessoas do Município. 
 

Médico Plantonista Pediatra ou Clinico Geral que atenda pediatria - 12 Horas Semanais 

Nome Idade Pontos por título 
Pontos por experiência 

profissional 
Total 

Amanda Cristina 
Torres Martins Bicalho 

32 0 3 3 

Mauricio Carvalho 

Nascif 
42 0 0 0 

Leonardo Soares 
Oliveira Fialho 

38 0 0 0 

Camila Roque da 

Costa 
34 0 0 0 

Marialice Sabará Possa 27 0 0 0 

 

Médico Clinico Geral - 12 Horas Semanais 

Nome Idade Pontos por título 
Pontos por experiência 

profissional 
Total 

Leonardo Soares 

Oliveira Fialho 
38 0 10 10 

Larissa Lemgruber 
Costa Abreu 

36 0 10 10 

João Eduardo Moraes 

Periard 
39 0 3 3 

Diego Milagres 
Brandão de Oliveira 

37 0 3 3 

Amanda Cristina 

Torres Martins Bicalho 
32 0 3 3 

Ana Flávia de Oliveira 
Diniz 

27 0 2 2 

Lucas Ailton Fonseca 

Resende 
26 0 1 2 

Mauricio Carvalho 
Nascif 

41 0 0 0 

Gleidston Teixeira de 

Oliveira 
37 0 0 0 

Mariana Matos dos 
Santos 

34 0 0 0 

Ruggeri Oliveira Sales 29 0 0  
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Azeredo 

Mariana Augusta 
Vieira e Souza 

28 0 0 0 

Pierre Reis Miranda 28 0 0 0 

Rodolfo Henrique 

Souza de Matos 
28 0 0 0 

Marialice Sabará Possa 27 0 0 0 

Thais Furieri 

Nascimento 
27 0 0 0 

Maíra Fonseca Reis 26 0 0 0 

Nathalia I. Jales Tranin 26 0 0 0 

Isadora Aparecida 

Gonçalves Barbosa 
26 0 0 0 

Elisa Guimarães 

Heleno 
26 0 0 0 

Artur Henrique Ribeiro 
Cruz 

26 0 0 0 

Paula Ho Parreira 25 0 0 0 

Thalya Teles 25 0 0 0 

Amanda Lethicia Lana 

Noll 
25 0 0 0 

 

Médico Generalista ESF - 40 Horas Semanais 

Nome Idade Pontos por título 
Pontos por experiência 

profissional 
Total 

Cristina Magdala Dilly 

de Medeiros 
58 0 10 10 

Wander da Silva 
Moreira 

36 0 10 10 

Maurício de Souza 

Resende 
48 0 9 9 

Michelle Bastos 35 3 6 9 

Loren Diógenes de 
Oliveira Monteiro 

35 7 0 7 

Evanilde Aparecida 

Santos 
33 0 2 2 

João Eduardo Morais 
Periard 

39 0 0 0 

Leonardo Soares 

Oliveira Fialho 
38 0 0 0 

Gleidton Teixeira de 
Oliveira 

37 0 0 0 

Larissa Lemgruber 

Costa Abreu 
36 0 0 0 

Camila Roque 34 0 0 0 

Mariana Matos dos 
Santos 

34 0 0 0 

Ruggeri Oliveira Sales 

Azeredo 
29 0 0 0 

João Vitor Paschoalin 
Nascimento 

29 0 0 0 

Anna Paula Lacerda 

Reis 
29 0 0 0 

Pierre Reis Miranda 28 0 0 0 

Fernando Faria 27 0 0 0 

Larissa Souza e Freitas 27 0 0 0 

Marialice Sabará Possa 27 0 0 0 

Thais Furieri 

Nascimento 
27 0 0 0 

Maira Fonseca Reis 27 0 0 0 

Isadora Aparecida 

Gonçalves Barbosa 
26 0 0 0 
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Vitória Maria Moras 
Vicentino 

26 0 0 0 

Melissa Gomes da 

Costa 
26 0 0 0 

Artur Henrique Ribeiro 
Cruz 

26 0 0 0 

Paula Ho Parreira 25 0 0 0 

Thalya Teles 25 0 0 0 

Amanda Lethicia Lana 

Noll 
25 0 0 0 

Clara dos Reis Aguiar 24 0 0 0 

 

Médico Psiquiatra- 12 Horas Semanais 

Nome Idade Pontos por título 
Pontos por experiência 

profissional 
Total 

Myrian Goulart Caldas 35 0 1 1 

Eliana Fernandes Maia 33 0 1 1 

Gabriela Campos dos 

Santos 
32 0 1 1 

Bruno Zica 28 0 1 1 

Luiz Eduardo da 

Rocha Gonzaga 
26 0 0 0 

 

Médico Ginecologista- 15 Horas Semanais 

Nome Idade Pontos por título 
Pontos por experiência 

profissional 
Total 

Paula Amara 52 8 10 18 

Leonardo Soares 

Oliveiro Fialho 
38 5 7 12 

Vanessa Lopes Pinto 29 5 1 6 

 

Médico Oftalmologista- 15 Horas Semanais 

Nome Idade Pontos por título 
Pontos por experiência 

profissional 
Total 

Lívia Maria Neiva 

Pereira 
28 5 0 5 

 

Médico Hematologista- 15 Horas Semanais 

Nome Idade Pontos por título 
Pontos por experiência 

profissional 
Total 

Juliana Fonte Silva 34 5 3 8 

 

Médico Nefrologista- 15 Horas Semanais 

Nome Idade Pontos por título 
Pontos por experiência 

profissional 
Total 

João Carlos França 

Alves 
60 8 10 18 

 

Médico Ultrassonografista - 15 Horas Semanais 

Nome Idade Pontos por título 
Pontos por experiência 

profissional 
Total 

Leonardo Soares 

Oliveiro Fialho 
38 0 7 7 

 

DESCLASSIFICADOS: 

*Desclassificados por não ter título ou não estar cursando residência na especialidade: 
Cristina Magdala Dilly de Medeira- Psiquiatria 

Loren Diógenes de Oliveira Monteiro- Endocrinologia 

Frederico de Miranda Cordeiro- Oftalmologia 
Amanda Cristina Torres Martins Bicalho-Pediatria 

Marcos David Pereira Silva- Psiquiatria 
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Comissão para realização da dispensa do Processo Simplificado de Seleção 

Alessandra Tavares Amaral 

Ana Paula da Cruz Pinto 

Cilene de Oliveira Rocha 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
ATA Nº PMC/182/2023 

 

Partes: MUNICÍPIO DE CONGONHAS X ECM COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA. Objeto: Registro de Preços para a futura e eventual aquisição de 
biscoitos, para atender a Unidade Regional de Saúde Mental (Centro de Atenção Psicossocial II – CAPS II, Centro de Atenção Psicossocial da Infância e Juventude – 

CAPS IJ e Centro de Atenção Psicossocial de Álcool e outras drogas – CAPS AD) e Unidade de Pronto Atendimento – UPA- 24h. O presente registro de preços tem 

prazo de vigência de 12 meses, a partir da data da publicação. Valor: R$ 88.015,20. Data: 04/08/2023. 
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
ATA Nº PMC/182/2023 

 

Partes: MUNICÍPIO DE CONGONHAS X ECM COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA. Objeto: Registro de Preços para a futura e eventual aquisição de 
biscoitos, para atender a Unidade Regional de Saúde Mental (Centro de Atenção Psicossocial II – CAPS II, Centro de Atenção Psicossocial da Infância e Juventude – 

CAPS IJ e Centro de Atenção Psicossocial de Álcool e outras drogas – CAPS AD) e Unidade de Pronto Atendimento – UPA- 24h. O presente registro de preços tem 

prazo de vigência de 12 meses, a partir da data da publicação. Valor: R$ 88.015,20. Data: 04/08/2023. 
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
ATA Nº PMC/184/2023 

 

Partes: MUNICÍPIO DE CONGONHAS X CLEISSON VITOR R. DA CUNHA LTDA. Objeto: Registro de Preços para a futura e eventual aquisição de 
biscoitos, para atender a Unidade Regional de Saúde Mental (Centro de Atenção Psicossocial II – CAPS II, Centro de Atenção Psicossocial da Infância e Juventude – 

CAPS IJ e Centro de Atenção Psicossocial de Álcool e outras drogas – CAPS AD) e Unidade de Pronto Atendimento – UPA- 24h. O presente registro de preços tem 

prazo de vigência de 12 meses, a partir da data da publicação. Valor: R$ 88.536,00. Data: 04/08/2023. 
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

ATA Nº PMC/185/2023 

 

Partes: MUNICÍPIO DE CONGONHAS X FORTUMEL COMERCIO DE PRODUTOS LTDA. Objeto: Registro de Preços para a futura e eventual 

aquisição de pães, pães com manteiga, café com leite, mingau, chá e gelatina, para atender a Unidade Regional de Saúde Mental (Centro de Atenção Psicossocial II – 
CAPS II, Centro de Atenção Psicossocial da Infância e Juventude – CAPS IJ e Centro de Atenção Psicossocial de Álcool e outras drogas – CAPS AD) e Unidade de 

Pronto Atendimento – UPA- 24h. O presente registro de preços tem prazo de vigência de 12 meses, a partir da data da publicação. Valor: R$ 586.050,00. Data: 

04/08/2023. 
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
ATA Nº PMC/186/2023 

 

Partes: MUNICÍPIO DE CONGONHAS X ARMAZEM MINEIRO HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA. Objeto: Registro de Preços para a futura e 
eventual aquisição de leite, para atender a Unidade Regional de Saúde Mental (Centro de Atenção Psicossocial II – CAPS II, Centro de Atenção Psicossocial da 

Infância e Juventude – CAPS IJ e Centro de Atenção Psicossocial de Álcool e outras drogas – CAPS AD) e Unidade de Pronto Atendimento – UPA- 24h. O presente 

registro de preços tem prazo de vigência de 12 meses, a partir da data da publicação. Valor: R$ 45.570,00. Data: 04/08/2023. 
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
REABERTURA – PREGÃO ELETRÔNICO PMC/088/2023 – PRC 158/2023 



 

Congonhas, 08 de Agosto de 2023 – Diário Oficial Eletrônico, criado pela Lei municipal Nº 2.900/2009 – ANO 13 | Nº 3245 
 

 w w w . c o n g o n h a s . m g . g o v . b r  11 

 

 
O Pregoeiro do Município de Congonhas – MG, nomeado pela Portaria nº portaria PMC/290/2023 resolve pela REABERTURA do pregão supracitado, 

onde após reavaliação não foram realizadas alterações no edital. Ficando designadas as seguintes datas: RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: a partir do dia 

09/08/2023; TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: às 08h00min do dia 23/08/2023; INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min 
do dia 23/08/2023. Fernando Augusto Baia de Paula – Pregoeiro.  

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

DECRETO N.º 7.620, DE 7 DE AGOSTO DE 2023 

 
“Dispõe sobre a realização de recenseamento previdenciário dos servidores efetivos, aposentados e pensionistas da Previdência do Município de 

Congonhas/MG e dá outras providências.” 

O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe confere o art. 31, inciso I, alínea “i”, da Lei Orgânica 
Municipal; e 

CONSIDERANDO as razões motivadoras do presente ato administrativo a seguir: 

I - que a Lei n.º 10.887, de 18 de junho de 2004 e alterações, em seu art. 9º, estabelece que a unidade gestora do regime próprio de previdência dos 
servidores procederá, a cada 5 (cinco) anos no mínimo, a recenseamento previdenciário, abrangendo todos os aposentados e pensionistas do respectivo regime; 

II - a importância da gestão e controle da base de dados cadastrais dos servidores públicos, aposentados e pensionistas conforme ação do Pró-Gestão 

RPPS; 
III - que o art. 128 da Lei Municipal n.º 2.679, de 8 de janeiro de 2007, dispõe sobre o regime próprio de previdência social do município de Congonhas, 

autorizou o Chefe do Poder Executivo Municipal a baixar normas para execução da presente lei; 

IV - a necessidade de estabelecer critérios e uniformizar procedimentos para a realização do recenseamento dos servidores, segurados e beneficiários da 
Previdência do Município de Congonhas – PREVCON; 

V - a manutenção da base de dados da autarquia atualizada para atender às demandas de avaliações atuariais, conforme legislação de que trata os 

parâmetros e diretrizes aos regimes de previdência social, 
DECRETA: 

Art. 1º Ficam estabelecidas as normas e procedimentos para a realização do recenseamento dos servidores efetivos da Administração Direta e Indireta do 
Município de Congonhas, aposentados e pensionistas da Previdência do Município de Congonhas. 

Parágrafo único. O recadastramento dos servidores de que trata o caput deste artigo será realizado, no mínimo, a cada 5 (cinco) anos e os aposentados e 

pensionistas, no mínimo, a cada 2 (dois) anos, competindo à Autarquia Previdenciária a realização.  
Art. 2° O recadastramento de que trata o caput do art. 1º, deste Decreto, será realizado de forma contínua, devendo o servidor efetivo, aposentado ou 

pensionista comparecer à sede da PREVCON ou por meio eletrônico, conforme disposto a seguir: 

I - os servidores comparecerão na Av. Padre Leonardo, 12, Centro, Congonhas/MG, CEP 36410-070, após agendamento, no mês do aniversário até o mês 

subsequente, com o RG, CPF, Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS ou Certidão de Tempo de Contribuição - CTC, Carteira de Trabalho e Previdência 

Social - CTPS, portarias de nomeação e exoneração, se houver, comprovante de residência e declaração de dependentes conforme anexo I; 

II - os aposentados e pensionistas comparecerão na Av. Padre Leonardo, 12, Centro, Congonhas/MG, CEP 36410-070, após agendamento, no mês do 
aniversário até o mês subsequente, com o RG, CPF, certidão de casamento, comprovante de residência; 

III - os aposentados e pensionistas residentes fora do município de Congonhas deverão encaminhar à PREVCON cópia da documentação relacionada no 

inciso II autenticada em cartório, além da "Declaração de Prova de Vida", anexo II, preenchido e assinado com firma reconhecida em cartório ou autenticação 
eletrônica; 

IV - o servidor efetivo licenciado, o aposentado ou pensionista que se encontrar no exterior deverá encaminhar, além da documentação constante nos 

incisos anteriores deste artigo, autenticada no consulado ou embaixada brasileira no país em que se encontre, declaração de vida e residência emitida pelo consulado 
ou embaixada brasileira; 

V - em caso de não comparecimento, por motivo de saúde, deverá apresentar as informações requeridas por meio de representante legal, com poder 

específico, e atestado médico expedido em data não superior a 15 (quinze) dias; 
VI - o recenseamento poderá ser feito pelo servidor, aposentado e pensionista via sistema eletrônico mantido e administrado pela PREVCON conforme 

regulamento estabelecido pelo Conselho Municipal de Previdência. 

§1º Não serão recenseados os servidores, aposentados e pensionistas que apresentarem documentação incompleta ou em desacordo com o solicitado. 
§2º Será admitida prorrogação excepcional na hipótese de o servidor efetivo licenciado, o aposentado e o pensionista se encontrar no exterior, sem 

residência fixa e sem procurador no Brasil. 

§3º O deferimento da prorrogação de que trata o parágrafo anterior fica condicionado à apresentação, pelo interessado, em até 15 (quinze) dias contados 
da data agendada originalmente para o seu recenseamento, de mensagem endereçada a prevcon@congonhas.mg.gov.br, acompanhada de documentação 

comprobatória. 

Art. 3º As informações relativas ao recenseamento previdenciário poderão ser obtidas na Previdência do Município de Congonhas, e-mail: 
prevcon@congonhas.mg.gov.br ou telefone (31) 3731-3162. 

Art. 4º A Previdência do Município de Congonhas encaminhará ao município lista dos servidores que não atenderam às disposições previstas neste 

decreto. 
Art. 5º O público objeto do recenseamento é responsável pela veracidade das informações prestadas, ficando sujeito às sanções administrativas e penais 

por qualquer informação incorreta. 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Congonhas, 7 de agosto de 2023. 

 
CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 
ANEXO I 

 

DECLARAÇÃO DE DEPENDENTES 



 

Congonhas, 08 de Agosto de 2023 – Diário Oficial Eletrônico, criado pela Lei municipal Nº 2.900/2009 – ANO 13 | Nº 3245 
 

 w w w . c o n g o n h a s . m g . g o v . b r  12 

 

 
Eu, _______________________________________, inscrito no CPF nº ___________________, declaro, que tenho sob dependência previdenciária, 

conforme Lei Municipal n. º 2.679, de 8 de janeiro de 2007, até a presente data, as pessoas abaixo indicadas:  

 

Dados dos Dependentes 

Nome Parentesco Data Nasc. CPF RG Estado civil 

      

      

      

      

      

      

      

 

Tenho ciência de que a declaração falsa ou diversa de fato ou situação real ocorrida sujeita aos infratores a sanções administrativas, além das previstas 
nos artigos 171 e 299 do Código Penal, além de obrigar, quando for o caso, a devolução de eventuais importâncias recebidas indevidamente. 

 

________________________ 
Assinatura 

ANEXO II 

 
DECLARAÇÃO DE PROVA DE VIDA 

 

Declaro conhecimento da obrigatoriedade de fazer PROVA DE VIDA, na Previdência do Município de Congonhas, como requisito para a continuidade 
de recebimento do benefício de previdenciário pago pela PREVCON. Por não ter condições de comparecer na unidade gestora, no período estabelecido, apresento 

PROVA DE VIDA conforme informações abaixo: 

 
Nome completo: 

RG: 

CPF: 

 

Endereço:  

Bairro:  
Cidade:                                                                          

UF:  

CEP: 
Telefone para contato: (   ) 

 

Local, data: 
 

________________________ 

Assinatura 
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
DECRETO N.º 7.621, DE 7 DE AGOSTO DE 2023 

  

Dispõe sobre a folga aos servidores designados a trabalhar nas atividades de apoio administrativo em comemoração ao dia 7 de setembro. 

O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, usando das atribuições que lhe confere o art. 31, inciso I, alínea “i”, da Lei Orgânica do 

Município de Congonhas; e 

CONSIDERANDO o constante na Comunicação Interna n.º PMC/SEMED/GAB/708/2023, 
DECRETA: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder folga ao servidor que for designado pela Secretaria Municipal de Educação a trabalhar 

nas atividades de apoio administrativo em comemoração ao dia 7 de setembro. 
Parágrafo único. A folga de que trata este artigo será de um dia de trabalho, com o devido registro da frequência em lista de presença. 

Art. 2º A folga concedida será convertida em banco de horas e deverá ser utilizada pelo prazo máximo de 12 (doze) meses. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Congonhas, 7 de agosto de 2023. 

 
CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA 

Prefeito de Congonhas 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
PORTARIA N.º PMC/332, DE 8 DE AGOSTO DE 2023 

 

Constitui Comissão de Controle e Avaliação da Secretaria Municipal de Saúde. 
O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe confere a alínea “d”, inciso II do art. 31 da Lei Orgânica do 

Município; e   

CONSIDERANDO as razões motivadoras do presente ato administrativo, a seguir alinhadas: 
I- solicitação constante na Comunicação Interna n.º PMC/GAB/SMS/314/2023; 

II- o objetivo de preservar o adequado cumprimento das normas e dos parâmetros regulamentadores do Sistema Único de Saúde/SUS; 

III- que a avaliação é um instrumento de gestão para fortalecer o SUS, garantindo o acesso e qualidade da atenção à saúde aos cidadãos, 
RESOLVE: 

Art. 1º Constituir a Comissão de Controle e Avaliação da Secretaria Municipal de Saúde, de serviços hospitalares e de demais prestadores de serviços, 

com as finalidades elencadas abaixo: 
I – aferir a observância dos padrões estabelecidos de qualidade, quantidade, custos e gastos da atenção à saúde; 

II – avaliar os elementos componentes dos processos da instituição, serviços ou sistema auditados, objetivando a melhoria dos procedimentos por meio da 

detecção de desvios dos padrões estabelecidos; 
III – conferir a qualidade, a propriedade e a efetividade dos serviços de saúde prestados à população; 

IV – produzir informações para subsidiar o planejamento das ações que contribuam para o aperfeiçoamento do SUS; 

V – avaliar contas hospitalares e serviços ambulatoriais hospitalares (produções);  
VI – autorizações das solicitações do serviço de Tratamento Fora Domicílio – TFD, 

Art. 2º Designar para compor a referida Comissão os seguintes servidores: 

I- Aélcio Ferreira Santos – CRM MG 22330; 
II- Cilene de Oliveira Rocha – CRM MG 19065; 

III- Leandro Nogueira de Oliveira – CRM MG 55246; 

IV- Iane Resende Oliveira de Amorim – CRO MG 36864;  
V- Francis Lúcio de Rezende Ferreira – CRM MG 54604. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º Fica revogada a Portaria n.º PMC/565, de 17 de agosto de 2017 e demais alterações. 

 

Congonhas, 8 de agosto de 2023. 
 

CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA 

Prefeito de Congonhas 
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